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hS TADO DO CEARA 
TRIBUNAL Dh CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PRESIDÊNCIA 

Mcnsigcm n n 01/2011 l -o iUlc / i , 22 dc dc/unbro ÓL 2011 

Senhor Prcsidcnre, 

Submeto a consideração díi Augusta Assembleia Lcgislanva por imcnncdio dc Vos&a bxcekncia 
paia fins dc apreciação e pretendida apiovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o pioccsso 
legislativo, o incluso Proieto de Lei que promo\e a re\isão geral da icmuneiaçào dos scnidoics dos 
serviços auxiliares do Quadro V do Tribunal de Contas dos Municípios, ,1 paitir dc 01 de janeuo dc 2012 
bem como a altciacão do valor do subsidio dos audilocts dcbU Coite de C ontas (Art 79, § 4") a pamr dc 
01 de janeiro dt 2012 

A proposição atende ao disposto no Ai t 37, inciso X, da ( onMituiçào ITcderal Msmdo i 
lecompohiçào d,i peida do poder aquisitivo da remuneração sendo baseada em mdicc indistinto dc 7% 
(sete poi cento) quanto aos servidores 

O icajuste piopobto guarda relação com a politica adotada pelo Podei E\ecuU\o otciecida a seus 
servidores 

Comício dc que os iluscies membros de^ta Casa Legisla tn i lia\ciào dc coiifcm o neccssmo apoio 
a esta pioposiruia, solicito i Vossa Exctlencia emprestar sua valiosa colabonção no encaminhamento dt 
modo a coloca-la cm tramitação em regime dc urgência tendo cm \ ista a importância d i matei 11 c i data d i 
revisão geral 

No ensejo ipresenio a Vossa l-xcelencia c aos stus emmenits paies piolcsu>s de elc\ ada 
consideiacão t apreço 

Ate nciosamcnte 

Conselheuro Manoel Beserra VerV 
Presidente 

E\mo Si 
Deputado Roberto Cláudio Rodngues Be/ena 
D D Picsidcntc da '\sseinbleia 1 egislativa do Estado do Ceai a 
NFS1 '\ 
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1'SIADO D O CEARA 
T R I B U N A L D E CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PRLSIDl" NCIA 

A N T E P R O J E T O D E L E I 

Promove a revisão geral da r e m u n e r a ç ã o dos 
servidores dos serviços auxiliares do Quadro V e 
fixa o subsidio dos Auditores do Tr ibunal de 
Contas dos Munic íp ios do Estado do Ceara 

Art I o A icmuncração dos semdores do Quadro V - Ínbunal dc Contas dos 
Mumcipios do bstado do Ceara fica revista, em índice umeo c gctal, no percentual de 7% 
sete por cento), a partir de I o dc janeiro dc 2012, na forma dos Anexos I e I I , partes 
mtcgiantes dcbta Lei 

Pa rág ra fo ú m c o Os valores das demais parcelas remuneratónas, tais como 
Vantagem Pessoal Reajustavel - VPR, as grauficacoes decorrentes de incorporação do 
exercício de caigo cm cormssão auferidas pela Lei n" 10 670, de 04 de (unho dc 1982, J ci 
n H 11 171, dc 10 de abnl dc 1986,1 u n 0 11 847, de 28 dc agosto dc 1991, ait 155 ,^1° da 
Lei n 0 9 826, dc 14 dc maio dc 1974, nào indicadas nos Anexos desta 1 ci, ficam revistos no 
mesmo índice uruco c geial dc 7% (sete por cento) aplicado aquelas, sah o quanto a 
parcelas cujas leis dc reajuste setorial especifico tenham expressamente determinado a nào 
incidência elo índice desta revisão geral 

Ar t 2 o A representação dos cargos dc direção e assessoi amento, de pro\ imento 
em comissão e a Giatificacào de Dedicação Exclusiva — G D L , que e devida pelo exercício 
de cargo cm piovimento dc comissão, ficam re\istas cm índice umeo c geial, no percentual 
de 7% (sete poi cento), a partir dc 1" de janeiro de 2012, na forma do Anexo I I I , que 
atende ao disposto no paragrafo umeo do Art 1" desta I x i 

Ar t 3 o O beneficio da pensão poi morte, c os proventos dos servido!es públicos 
cn is ape>sentados do Ínbunal de Contas dos Municípios, ficam reMstos no mesmo índice 
umeo c gcial aplicado nesta I ci para os servidores cm atividade, bem como a Vantagem 
Pessoal Reajustavel - VPR, as granficaçòes decorrentes de incorporação do exercício dc 
cargo em comissão aufendas pela I ei n" 10 670 de 04 dc junho de 1982, Lei n" 11 171, de 
10 de abnl de 1986, I ei n" 11 847, de 28 de agosto de 1991, ait 155, § 1° , da Lei n" 9 826, 
dc 14 de maio de 1974, 

Paragrafo umeo O disposto neste artigo se aplica 

I - >\s pensões concedidas pelo Sistema Umeo de Previdência Social dos Sen idoies 
Públicos ( iv is c Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros do Podet do 
Estado do Ceara — SUPSI C, nos casos em que o insutuidor da pensão tenha 
falecido cm data igual ou posterior a I o dc janeiro dc 2004, e 



U S I A D O D O CEARA 
f R I B U N A L DE C O M I A S DOS MUNIC TPIOS 

I^IESIDÊNCIA 

I I - As aposentadonas concedidas pelo Sistema Umeo dc PtcMdcncia Social dos 
Senadores Pubbcos Civis e Militares, dos Agentes Públicos c dos Membros do 
Podei do Estado do Ceara — SUPSEC a parur dc 1° de janeiro de 2004, cujo 
beneficiário tenha implementado as condições para inatividade a pai nr daquela data 

Ar t 4 o - O subsidio mensal do cargo dc Auditor (Ait 79, § 4 o , Constituição 
Estadual de 1989), dc que rra ta a Lei n 0 14510, dc 18 dc ]io\ cmbio dc 2009, com rcMsão 
dada pela Lei n" 14 761, dc 30 dc julho de 2010, de 02 de agosto dc 2010, fica fixado cm 
RS 22 911,73 (vinte e dois md, novecentos e on/e içais e setenta e tres centavos), a paiOi de 
01 de janeiro de 2012 

Ar t 5 o As despesas deconentes desta Lei correi ão a conta das dotações 
orçamentanas própnas, as quais serão suplementadas, no caso de insuficiência 

Ar t 6 o Esta 1 ei entrara em vigor na data dc sua publicação, salvo quanto aos seus 
efeitos financeiros, que \ igorarào a partir de I o de janeiro de 2012 

Art 7" Rcvogam-se as disposições cm contráno 
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LSTADO DO O A R A 
1RIBUNAI D L CONI AS DOS MUNICÍPIOS 

PRESIDÊNCIA 

1 o? §, 
\ 

Anexo I a que SL refere o Arr l u da Lei n" de 2012 

CARGO VENCIMENTO (R$) REPRESENTAÇÃO (222%) 
SECRETARIO 1 577,19 3 501,80 
SUBSECRETÁRIO 1 420 10 3 152,63 

Anexo II a que se refere o Arr Pda J u N 0 
CIL di de 2012 

Classe Referência 
Auxiliar de 

Controle Externo 
Técnico de Controle 

Externo 
Analista de Controle 

Externo 

1 A 634, n 1 268,27 2 536,55 

n 665,82 1 331 70 2 663,39 

c 699,11 1 398,26 2 796,54 

D 734,06 1 468,17 2 936,36 

b 770,75 1 541,58 3 083,19 

11 A 809,29 1 618,65 3 237 34 

B 849,74 1 699,57 3 399,21 

c 892,22 1 784,54 3 569,15 

D 936,82 I 873,77 3 747,61 

b 983,66 1 967,45 3 934 98 

III \ 1 032,84 2 065,81 4 131,73 

B 1 084,48 2 169,10 4 338 32 

C 1 138 70 2 277,54 4 555 22 

D 1 195,62 2 391,41 4 782,98 

r 1 255,40 2 510,97 5 022,13 

IV A 1 318,17 2 636,51 5 273,23 

B 1 384,07 2 768,34 5 536 88 

C 1 453,26 2 906,75 5 813,73 

D 1 525,92 3 052,08 6 104,40 

h 1 602,20 3 204,68 6 409,60 



hS TADO DO CLARA 
1 RIBUNAL Dl CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PRI STDLNCIA 

Anexo II I A que sc teferc o Ait 2" da Lu n" dc dc 2012 

Simbologia Representação Gratificação de Dedicação Exclusiva 
rcM-i 4 994,19 4 994,19 
1CM-2 4 369,92 4 369,92 
1CM-3 3 121,37 3 121,37 
TCM-4 2 060,10 2060,10 
TCM-5 1 685,53 1 685,53 
TC M-6 1 248,55 1 248,55 
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R I H I N M Dí CON 1 \S D( )s ML NK 1PIC )s 

RESOLUÇÃO n" 20/2011 

\pHn a pmpDsf/i LIL pi ojt rt) tlt It i i i 
cuc umiili tda ,i Vsstmblua I ci^i^latu a t|m 
dispõe sobi t a t u isão trt tal tia R imint i it \< > tii )v 
s t i \ idoits que compotm o Ciuipn OcLipacioinl 

\tividadts dt ( (íiitiolt I xa ino do Quidm \ 
1 ubun tl dt (.ontas dos MnniLipio^ do I M ido 

do ( cai a c sobtc *i ic\ i^ào d;' ^ubsidiu dn--
\uditoics dcsti í.oilc tlc ( on t i -

O T R I B U N A L D E C O N T A S DOS M U N I C Í P I O S D O E S T A D O D O CEARA m> 
VM> das atnbuições que lhe confcie o ait 1 , inciso \ L \ , L 3 d i J u I st u lml n ' 12 160 dt lU dt 
acosto dc 1993, 

Considci indo o tlwposto no atr 17, inciso \ , t h C onstiruicui 1 t d t i d que MS \ i 
i t toniposicào da peida cio podei atjuisiin o da icmuneiac"io tios st i \ idoics t!t\ tudo <ti b t^t td i 
t m mdicL indistinto 

í onsttlci mdo o disposto no \ i r Hl, pai i ^ i ito único, da Cons t i tu ído 1 t Ju ll dt í 

Consitlci mtlo o disposto no \ i t 79 ',4", da í onsiiíuicao I sndudd t I9CS9 

f oiisidtuntfo o disposto no Vit 1", \ \ IV, d i 1 t i n" 12 160 dt (14 dt i i nMot l t I99i 

R E S O L V E 

A f t 1" \p io \a j a pi oposta clc ptojUo dt Ici i sei tncaminh ida i Vsstinbltii í t Gislain ( i tj UL 
dispõe sobie a ic\ tsào gt tal da icmuncLacão tios sen idoies que compõem o C nupo ( Itup icu >u il 
\ t n idades tE Connolt 1 \teino do Qind io \r— 1 nbunal dc ( ontas dos Alunicipios do I M idn dn 

( t na beni como elispòt sobie \ i l tciaclo do subsidio dos Vuditoics dest i ( oi tt dt ( om is i 
\iíi;oiai i p u tu tit 1 dc (aneito ele 2()12 confonne tne\os 

Ar t 2" J ŝ a Resolueto tnt ta cm \ igoi na d tta de sua publicação tc\agtths is tlisposieots tm 
contiano 

SALA DAS S E S S Õ E S D O T R I B U N A L D E C O N T A S DOS M U N I C Í P I O S t m 22 
de dc/cmbio ele 20 M 

Pi o k k m c 

fULiKn 

\ 

•-^tt-
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ASSEMBLÉIA LEGlSLAffíVA DO ESTADO DO CEARÁ 
J p . LEGISLATURA^ J^SESSAO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDIENTE DA "oTSESSÀP ORDINÁRIA 

mmm 
^ ) Pubhque-se e Indua-se em feuta 

Indua-se na Ordem do Dia em_ / /_ 
Encamínhe-se ao Gabinete do Residência 
Encaminhe-se à Comissão 
Encaminhe-se ao Autor da RTOPÔSJÇ^0 

ErrA,-l/l^/2Ã> \ ( íe / Secretáno 



MATÉRIA: 

j s a . 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

y^jj >A/\o^t A A^. ÍTÍf.M \ N 0 . QJ) /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em ^J) I J Q /2011 

DEPUTADO 
Presidente da CCJR 



PARECER N 0 . LO- 0 7 7 6 / 2 0 1 1 

MENSAGEM N ° . 0 2 / 2 0 1 1 - TCM 

O Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n0 03/2011-TCE - apresenta ao Poder Legislativo 

Projeto- de Lei qúe "PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DOS • SERVIÇOS 

AUXILIARES DO QUADRO V - TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ." 

O Presidente do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, just i f icando a proposta, 

assevera que 

"A proposição atende ao disposto no art. 37, inciso 

X, dai Constituição Federal, visando à recomposição da 

perda do poder aquisitivo da remuneração, sendo baseada 

em índice indistinto, de 7% (sete por cento), quanto aos 

servidores 

, O reajuste proposto guarda relação com a política 

adotada pelo Poder Executivo oferecida a seus servidores " 



O projeto em comento guarda fundamento no art 

81, Parágrafo umeo da Constituição Estadual que garante autonomia 

administrativa e financeira ao TCM, prerrogativas estas que engloba a 

iniciativa de projeto de lei dispondo sobre sua organização 

administrativa, inclusive a revisão da remuneração dc seus servidores 

Dispõe o citado preceito constitucional 

A r t 81 A l e x d i s p o r á s o b r e a 

o r g a n i z a ç ã o do T r i b u n a l de Contas dos 

M u n i c í p i o s , podendo d i v i d i - l o em c â m a r a s 

e c r i a r d e l e g a ç õ e s p a r a a u x i l i a - l o no 

e x e r c í c i o de ~ suas f u n ç õ e s e na 

d e s c e n t r a l i z a ç ã o de seus ' s e r v i ç o s 

P a r á g r a f o ú n i c o O T r i b u n a l de Contas 

dos M u n i c í p i o s t e r a q u a d r o p r ó p r i o de 

p e s s o a l e a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i v a e 

f i n a n c e i r a 

Embora seja inviável na esfera de um parecer 

jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com pessoal aos 

limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e de sc presumir 

que não ha ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examinen, 

porquanto se considera nula de pleno direilo a geração de despesas que 

não atenda o disposto nos arts 16 e 17 da Lei Complementar n0 

Destarte, a propôs itura em análise sc afigura 

viável do ponto de vista jurídtco-constitutional, uma vez observada os 

preceitos da Lerde Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal 



E o parecer, a consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em Fortaleza, 22 de dezembro de 2011 

-d^Zkzr] 

WALMIR ROSA DE SOUSA 
f i 

COORDENADOR DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DA 
PROCURADORIA 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

MATÉRIA: O v ^ i W ^ ^ ^ ( r f g N.Q /2011 

RELATOR DEPUTADO: ̂ Á^dê^b £nsL/j?r\ 

Comissão de Justiça, em de OÒL-^AAA.PAXJ de 2011. 

P A R E C E R 

oVDA&fv&L CAO>M< a rA-^f d**" /^vO i/tf rn-

/\J^A--^-~, A^-fS-'JjbWljtAvfó-d*^) y^O C+2S\r^ A. .-LAá^OL ̂ 

POSIÇÃO DA cÓmSSkOx A^/íAAQ\JídL~ #J$^s\ AAjJ^jLQp/)j>ft' 

Ç>/s\ D,âÁ^> AOnsyns-i l^vg ^ M Á > 5-

Comissão de Justiça, em Q dc r j &\Q^ÃAJ^e- ^ e 2011 

PRESIDEN CJR 
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APROVADO EU DISCUSSÃO INICIAL 
Emo&Z, de cU^TmbxQ dõc^Q^ 

1» S E C R E T A R I O 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 
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^ z 1 * S « c r t t á r l o 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 02/2012 * 

A * « 4 
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21 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DOS 
SERVIÇOS AUXILIARES DO QUADRO V E FIXA O 
SUBSIDIO DOS AUDITORES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art. I o A remuneração dos servidores do Quadro V - Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceara fica revista, em índice umeo e geral, no percentual de 7% (sete por cenlo), a partir 
de I o de janeiro de 2012, na forma dos anexos I e I I , partes integrantes desta Lct 

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias, tais como Vantagem 
Pessoal Reajustável - VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em 
comissão aufendas pela Lei n0 10 670, de 4 de junho de 1982, Lei n0 11 171, de 10 de abnl de 1986, 
Lei n° 11 847, de 28 de agosto de 1991, art 155, § 1% da Lei n° 9 826 de 14 de maio de 1974, nâo 
indicadas nos anexos desta Lei, ficam revistos no mesmo índice único e geral de 7% (sete por cento) 
aplicado àquelas, salvo quanto a parcelas cujas leis de reajuste setorial especifico tenham 
expressamente determinado a não incidência do índice desta revisão geral 

Art 2o A representação dos cargos de direção e assessoramento de provimento em 
comissão e a Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE que e devida pelo exercício de cargo em 
provimento de comissão, ficam revistas em índice umeo e geral, no percentual de 7% (sete por cento) 
a partir de I o de janeiro de 2012, na forma do anexo III, que atende ao disposto no paragrafo único do 
art 1° desta Lei 

Art 3o O benefício da pensão por morte, c os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Tribunal de Contas dos Municípios, ficam revistos no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade, bem como a Vantagem Pessoal Reajustavel -
VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em comissão auferidas pela 
Lein 0 10 670, de 4 de junho de 1982 Lei n 0 11 171, de 10 de abnl de 1986 Lei n 0 11 847 de 28 de 
agosto de 1991, art 155, § I o , da Lei n 0 9 826, de 14 de maio de 1974 

Paragrafo único O disposto neste artigo se aplica 
I - as pensões concedidas pelo Sistema Umeo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros do Poder do Estado do Ceara -
SUPSEC, nos casos em que o instituidor da pensão tenha falecido em data igual ou posterior a T de 
janeiro de 2004, e 

I I - as aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros do Poder do Estado do Ceara -
SUPSEC, a partir de I o de janeiro de 2004, cujo beneficiário tenha implementado as condições para 
inatividade a partir daquela data 

Art 4o O subsidio mensal do cargo de Auditor (art 79, § 4o Constituição Estadual de 
1989), de que trata a Lei n 0 14 510, de 18 de novembro de 2009, com revisão dada pela Lei n0 14 761, 
de 30 de julho de 2010, fica fixado em R$ 22 911,73 (vinte e dois mil, novecentos e onze reais e 
setenta e três centavos), a partir de 01 de janeiro de 2012 

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentarias 
própnas 



Art 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação salvo quanto aos seus efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de I o de janeiro de 2012 

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrario 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011 ^ f 

RESIDENTE 

RELATOR 



Anexo I a que se refere o art 1 0 da Lei n 0 de de de 2012 

CARGO VENCIMENTO (RS) REPRESENTAÇÃO (222%) 
SECRETARIO 1 577,39 3 501 80 
SUBSECRETÁRIO 1 420,10 3 152 63 

Anexo II a que se refere o Art I o da Lei N 0 de de de 2012 

Classe Referencia 
Auxiliar dc 

Controle Externo 
Técnico de Controle 

Externo 
Analista de Controle 

Externo 
I A 634,13 I 268 27 2 536,55 

B 665,82 1 331 70 2 663,39 
C 699,11 1 398,26 2 796,54 
D 734,06 1 468 17 2 936,36 
E 770,75 1 541 58 3 083,19 

II A 809,29 1 618 65 3 237,34 
B 849,74 1 699 57 3 399,21 
C 892,22 1 784 54 3 569,15 
D 936,82 1 873 77 3 747,61 
E 983,66 1 967,45 3 934 98 

III A 1 032,84 2 065,81 4 131 73 
B 1 084,48 2 169,10 4 338 32 
C 1 138,70 2 277,54 4 555,22 

D 1 195 62 2 391,41 4 782 98 

E 1 255,40 2 510,97 5 022,13 
IV A 1 318 17 2 636,51 5 273 23 

B 1 384,07 2 768,34 5 536 88 
C 1 453,26 2 906,75 5 813,73 
D 1 525,92 3 052,08 6 104,40 

E 1 602,20 3 204,68 6 409,60 

Anexo l l l a que se refere o art 2o da Lei n 0 de de 2012 

Simbologia Representação Gratificação dc Dedicação Exclusiva 
TCM-1 4 994,19 4 994,19 
TCM-2 4 369,92 4 369,92 
TCM-3 3 121,37 3 121,37 
TCM-4 2 060,10 2 060,10 
TCM-5 1 685,53 1 685,53 
TCM-6 1 248,55 1 248,55 



Lôi NO 15.103 dô 29 dê dezembro d e ^ 2 p í . 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

OGRAFO DE LEI NUMERO DUZENTOS E VINTE E QUATRO 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DOS 
SERVIÇOS AUXILIARES DO QUADRO V E FIXA O 
SUBSÍDIO DOS AUDITORES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o A remuneração dos servidores do Quadro V - Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceara fica revista, em índice umeo e geral no peicentual de 7% (sete por cento), a partir 
de I o de janeiro de 2012, na forma dos anexos I e I I , partes integrantes desta Lei 

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias tais como Vantagem 
Pessoal Reajustavel - VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em 
comissão auferidas pela Lei n 0 10 670 de 4 de junho de 1982, Lei n 0 11 171, de 10 de abril de 1986, 
Lei n 0 I I 847, de 28 de agosto de 1991, art 155, § I o , da Lei n0 9 826, de 14 de maio de 1974, não 
indicadas nos anexos desta Lei, ficam revistos no mesmo índice umeo e geral de 7% (sete por cento) 
aplicado àquelas salvo quanto a parcelas cujas leis de reajuste setorial especifico tenham 
expressamente determinado a não incidência do índice desta revisão geral 

Art 2o A representação dos cargos de direção e assessoramento, de provimento em 
comissão e a Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE, que é devida pelo exercício de cargo em 
provimento de comissão, ficam revistas em índice umeo e geral, no percentual de 7% (sete por cento) 
a partir de I o de janeiro de 2012, na forma do anexo III que atende ao disposto no paragrafo umeo do 
art 1 0 desta Lei 

Art 3" O benefício da pensão por morte, e os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Tribunal de Contas dos Municípios, ficam revistos no mesmo índice umeo e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade, bem como a Vantagem Pessoal Reajustavel -
VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em comissão aufendas pela 
Lein 0 10 670, de 4 de junho de 1982 Lei n 0 11 171, de 10 de abnl dc 1986, Lei n0 11 847, de 28 de 
agosto de 1991, art 155, § 1° , da Lei n 0 9 826, de 14 de maio de 1974 

Paragrafo único O disposto neste artigo se aplica 
I - as pensões concedidas pelo Sistema Umeo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros do Poder do Estado do Ceara -
SUPSEC, nos casos em que o instituidor da pensão tenha falecido em data igual ou posterior a 1° de 
janeiro de 2004, e 

I I - às aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros do Poder do Estado do Ceara -
SUPSEC, a partir de I o de janeiro dc 2004, cujo beneficiário tenha implementado as condições para 
inatividadc a partir daquela data 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Art 4 o O subsidio mensal do cargo de Auditor (art 79, § 4 o, Constituição Estadual de 
1989), de que trata a Lei n 0 14510 de 18 de novembro de 2009, com revisão dada pela Lei n 0 14 761 
de 30 de julho de 2010, fica fixado em R$ 22 911,73 (vinte e dois mil, novecentos e onze reais e 
setenta e três centavos), a partir de 01 de janeiro de 2012 

Art 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações orçamentarias 
próprias 

Art . 6 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanio aos seus efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de I o de janeiro de 2012 

Art . 7 o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011 

^ ^ / U ^ ^ ^ ^ ^ 
DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDEN I F 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOELDUCA 
2 0 VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETARIO 
DEP NETO NUNES 
2 o SECREI ARIO 
DEP TEO MENEZES 
3 0 SECRETARIO em exercício 
DEP ELY AGUIAR 
4 0 SECRETARIO em exercício 



Anexo I a que se refere o art Tda Lei n0 15 103 de 29 de DEZ de 2012 

CARGO VENCIMENTO;(RS)„, . REPRESENTAÇÃO (222% 
SECRETÁRIO 1 577,39 3 501̂ 80 
SUBSECRETÁRIO 1 420,10 3 152Í63 

Anexo IT a que se refere o Art 1° da Lei N 0 15 103 de 29 de DEZ de 2012 

r i 

Classe Referência 
Auxiliar de 

Controle Externo 
Tetnico de Controle 

Externo 
Analista de Controle 

Externo 
1 A 634,13 1 268,27 2 536,55 

B 665,82 ] 331,70 2 663,39 
C 699,11 1 398,26 2 796,54 
D 734,06 1 468,17 2 936,36 
E 770,75 1 541,58 3 083,19 

II A 809,29 1 618,65 3 237,34 

B 849,74 1 699,57 3 399,21 

C 892,22 1 784,54 3 569,15 
D 936,82 1 873,77 3 747,61 

E 983,66 1 967,45 3 934,98 
III A 1 032,84 2 065,81 4 131,73 

B 1 084,48 2 169,10 4 338,32 

C 1 138,70 2 277,54 4 555,22 

D 1 195,62 2 391,41 4 782,98 

E 1 255,40 2 510,97 5 022,13 
IV A 1 318,17 2 636,51 5 273,23 

B 1 384,07 2 768 34 5 536,88 

C 1 453,26 2 906,75 5 813,73 

D 1 525,92 3 052 08 6 104,40 
E 1 602 20 3 204,68 6 409,60 

Anexo III a que se refere o art 2o da Lei n0 15 103de 29|DEZ de 2012 

Simbologia Representação Gratifiuição dc Dedicação Exclusiva 
TCM-1 4 994,19 4 994,19 
TCM-2 4 369,92 4 369,92 
TCM-3 3 121,37 3 121,37 
TCM-4 2 060,10 2 060,10 
TCM-5 1 685,53 1 685,53 
TCM-6 1 248,55 l 248,55 / 
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